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Rol da ANS: STF julga se planos devem cobrir tratamentos fora da lista

Corte definirá validade da lei 14.454/22

Nesta quinta-feira, 10, o STF iniciou, em sessão plenária, o julgamento da constitucionalidade das
alterações promovidas pela lei 14.454/22, que ampliaram a possibilidade de cobertura de
tratamentos e procedimentos médicos fora do rol da ANS - Agência Nacional de Saúde
Suplementar.

Na sessão desta tarde, foi lido o relatório do caso e os ministros ouviram as sustentações orais das
partes e amici curiae.

O julgamento foi suspenso e ainda não há previsão para continuidade da análise.

Caso

A ação foi ajuizada pela Unidas - União Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde, que
questiona a validade da lei 14.454/22, responsável por alterar dispositivos da legislação dos planos
de saúde.

A entidade sustenta que a norma amplia de forma indevida as obrigações das operadoras,
desconsiderando o caráter complementar da saúde suplementar previsto no art. 199, § 1º da CF, e
impõe encargos superiores aos exigidos do próprio SUS. Segundo a autora, isso compromete a
lógica contratual e atuarial que sustenta o setor.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Migalhas, em 10.04.2025
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